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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 6.669, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020.

(Autoria do Projeto: Deputado Valdelino Barcelos)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação de placa em agropecuárias, clínicas 

veterinárias, pet shops e afins no Distrito Federal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 

LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI:

Art. 1º Os estabelecimentos agropecuários, clínica veterinárias, pet shops, hotéis de 

pet, locais de banho, tosa e afins que comercializem alimentos, medicamentos e 

insumos animais devem expor, em local visível ao público, informações sobre ser 

crime praticar maus-tratos, abusos e abandono de animais de acordo com o art. 32 da 

Lei federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 2º O Poder Executivo deve regulamentar esta Lei no prazo de 30 dias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 2020.

132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 6.670, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020.
(Autoria do Projeto: Deputado Agaciel Maia)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de os estabelecimentos comerciais disponibilizarem 
meios para que o consumidor possa acompanhar o registro de cada produto na caixa 
registradora.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Ficam os estabelecimentos comerciais obrigados a disponibilizar meios para que 
o consumidor possa acompanhar o registro de cada produto na caixa registradora.
§ 1º A informação da caixa registradora deve estar visível para o consumidor, de forma 
adequada e clara, com especificação correta de quantidade, características e preço dos 
diferentes produtos registrados.
§ 2º A obrigação prevista no caput somente se aplica aos estabelecimentos comerciais 
que possuem sistema de máquina registradora de preços com monitor de vídeo ou 
equipamento eletrônico similar.
Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o infrator às sanções previstas 
na Lei federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990.
Art. 3º O Poder Executivo deve regulamentar esta Lei no prazo de 30 dias após sua 
publicação.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de setembro de 2020.
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 6.671, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020

(Autoria do Projeto: Deputados Chico Vigilante Lula da Silva e Fábio Felix)

Acrescenta dispositivos à Lei nº 4.772, de 24 de fevereiro de 2012, que dispõe sobre 
diretrizes para as políticas de apoio à agricultura urbana e periurbana no Distrito 
Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Insiram-se, na Lei nº 4.772, de 24 de fevereiro de 2012, os arts. 5º, 6º, 7º, 8º, 9º 
e 10, renumerando-se os subsequentes:
Art. 5º O direito à instalação de hortas urbanas, jardinagem urbana e paisagismo 
produtivo, de caráter comunitário, sem restrições de acesso ou uso, em espaços ou 
terrenos públicos fica assegurado após a autorização do órgão público competente ou 
de seu proprietário ou detentor, conforme dispuser o regulamento.
§ 1º Para efeitos desta Lei, entendem-se por:
I – hortas urbanas: áreas destinadas ao cultivo de plantas comestíveis e medicinais;
II – jardinagem urbana: cultivo ornamental de plantas, folhagens, flores, frutos e ervas, 
desde que não sejam tóxicos;
III – paisagismo produtivo: cultivo de plantas ornamentais, comestíveis ou medicinais, 
com a finalidade de promover o embelezamento e a funcionalidade dos jardins urbanos.
§ 2º É vedada a utilização de agrotóxicos e o cultivo de espécies transgênicas na prática 
das atividades elencadas no caput.
Art. 6º O Poder Executivo deve estabelecer a prioridade da prática das atividades de 
hortas urbanas, jardinagem urbana e paisagismo produtivo sobre quaisquer usos 
efêmeros, em áreas verdes públicas de acesso irrestrito e em terrenos públicos ociosos.
Parágrafo Único. Para efeitos do caput, entendem-se por usos efêmeros eventos 
provisórios, usos e atividades estranhos à finalidade dos espaços públicos e que 
prejudiquem a qualidade do meio ambiente.
Art. 7º O resultado da produção agrícola urbana proveniente dos espaços de que trata o 
art. 5º pode servir ao abastecimento de órgãos públicos e da comunidade.
§ 1º Os resíduos orgânicos devem receber tratamento no local em que foram gerados, 
observadas as normas técnicas aplicáveis.
§ 2º Aos resíduos inorgânicos deve ser conferida destinação ambientalmente adequada, 
nos termos do que dispõem a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei federal nº 
12.305, de 2 de agosto de 2010) e a Política Distrital de Resíduos Sólidos (Lei nº 5.418, 
de 24 de novembro de 2014).
Art. 8º A prática das atividades descritas no art. 5º deve promover a biodiversidade e a 
manutenção, a organização e a higienização do espaço utilizado, mediante a aplicação 
de técnicas agroecológicas, bem como observar as políticas de ocupação de espaços 
estabelecidas pelo Poder Executivo ou pelo órgão competente.
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Art. 9º A utilização de áreas públicas na forma desta Lei exige a observância da 
legislação ambiental e urbana correlata.
Art. 10. Em qualquer hipótese, fica vedada a supressão de vegetação nativa para a 
consecução das práticas previstas no art. 5º.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 2020
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 6.672, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020
(Autoria do Projeto: Deputado Iolando Almeida)

Reconhece a Festa da Goiaba de Brasília como evento oficial do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica reconhecida a Festa da Goiaba de Brasília como integrante do calendário 
oficial de eventos do Distrito Federal, a ser comemorada anualmente, na primeira 
quinzena de março.
Art. 2º O Governo do Distrito Federal deve elaborar o orçamento para cobertura das 
despesas previstas para cada exercício, ouvidas as organizações responsáveis pela 
realização do evento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 2020.
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 6.673, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020
(Autoria do Projeto: Deputado Roosevelt Vilela)

Altera a Lei nº 3.520, de 3 de janeiro de 2005, que institui a meia-entrada para os 
estudantes das escolas públicas e particulares do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Lei nº 3.520, de 3 de janeiro de 2005, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
I – o art. 2º, caput, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º Para usufruto do benefício referido no art. 1º, é obrigatória a apresentação de 
carteira de identidade estudantil, em meio físico ou digital, emitida pelas entidades 
estudantis ou pelo Governo do Distrito Federal e autenticada pelos respectivos 
estabelecimentos de ensino público ou privado, por meio de ficha cadastral emitida 
para a obtenção dela que contenha os dados do aluno, tais como nome, série, turma e 
turno.
II – o art. 3º é acrescido do seguinte inciso III:
III – Governo do Distrito Federal.
III – o art. 3º é acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se seu parágrafo único para 
§ 1º:
§ 2º Para o cumprimento do disposto no caput, o Governo do Distrito Federal pode 
firmar parceria com entidades públicas ou privadas, vedada qualquer cobrança para 
emissão das carteiras de identidade estudantil.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 2020.
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 6.674, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020.
(Autoria do Projeto: Deputado Reginaldo Sardinha)

Institui e inclui no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Dia do Policial Penal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:

Art. 1º Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Dia do 
Policial Penal, a ser comemorado no dia 4 de dezembro.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de setembro de 2020.
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 6.675, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020.
(Autoria do Projeto: Deputada Júlia Lucy)

Altera a Lei nº 5.547, de 6 de outubro de 2015, que dispõe sobre as autorizações para 
localização e funcionamento de atividades econômicas e auxiliares e dá outras 
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Lei nº 5.547, de 6 de outubro de 2015, passa a vigorar acrescida dos arts. 5º-A 
e 5º-B, com as seguintes redações:
Art. 5º-A O descumprimento, pelo poder público, dos prazos regulamentares para 
emissão das autorizações previstas no art. 1º implica o reconhecimento tácito da 
Viabilidade de Localização e da Licença de Funcionamento, desde que o interessado 
tenha apresentado todos os documentos, previamente indicados e tornados públicos, 
necessários à instrução formal do processo.
§ 1º O indeferimento da emissão das autorizações previstas no art. 1º deve ser motivado 
e somente revoga automaticamente os efeitos do reconhecimento tácito previsto no 
caput após oportunizada a manifestação do interessado, por meio de recurso 
administrativo dotado de efeito suspeito.
§ 2º Não subsistem direitos ao interessado que tiver revogados os efeitos do 
reconhecimento tácito das autorizações previstas no art. 1º.
§ 3º Não é concedida autorização tácita no caso de empreendimentos de alto ou médio 
risco, os quais devem ser definidos em regulamento.
§ 4º O reconhecimento tácito da Viabilidade de Localização e da Licença de 
Funcionamento previsto no caput não se aplica quando a titularidade da solicitação for 
de agente público ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o 3º grau, dirigida a autoridade administrativa ou 
política do próprio órgão ou entidade da administração pública em que desenvolva suas 
atividades funcionais.
§ 5º No caso de autorização tácita, o empreendedor que causar eventual lesão à saúde 
humana ou à integridade do meio ambiente ou qualquer outro dano decorrente da 
atividade exercida é responsabilizado civil, penal e administrativamente pelos atos 
causados, assim como os agentes públicos e privados que concorreram para o evento.
Art. 5º-B Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte consideradas de 
baixo risco, conforme disposto na Lei Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, aplicam-se as disposições contidas no art. 3º, caput, I, e § 1º, I e II, da Lei 
federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019.
Parágrafo único. Aplicam-se as resoluções do Comitê para Gestão da Rede Nacional 
para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM 
que definem a classificação de atividades consideradas de baixo risco, até que o 
Distrito Federal edite classificação própria.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor 120 dias após a data de sua publicação.

Brasília, 21 de setembro de 2020.
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 6.676, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020.
(Autoria do Projeto: Deputado Martins Machado)

Altera a Lei nº 5.691, de 2 de agosto de 2016, que dispõe sobre a regulamentação da 
prestação do Serviço de Transporte Individual Privado de Passageiros Baseado em 
Tecnologia de Comunicação em Rede no Distrito Federal e dá outras providências, para 
estimular, via políticas de inclusão e não discriminação, a manutenção de veículos 
cadastrados nas plataformas que sejam acessíveis ou adaptados para pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida, garantindo a divulgação de tais políticas a usuários e 
prestadores do STIP/DF.
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O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º O art. 11 da Lei nº 5.691, de 2 de agosto de 2016, passa a vigorar acrescido do 
inciso XXV, com a seguinte redação:
XXV – estimular, via políticas de inclusão e não discriminação, a manutenção de 
veículos cadastrados nas plataformas que sejam acessíveis ou adaptados para pessoas 
com deficiência ou mobilidade reduzida, garantindo a divulgação de tais políticas a 
usuários e prestadores do STIP/DF.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor 180 dias após sua publicação.

Brasília, 21 de setembro de 2020.
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI COMPLEMENTAR Nº 973, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei Complementar nº 793, de 19 de dezembro de 2008, que dispõe sobre a 
criação do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º O art. 2º da Lei Complementar nº 793, de 19 de dezembro de 2008, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:
I - o caput passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º O Conselho a que se refere o art. 1º é constituído por 14 membros titulares 
acompanhados dos seus respectivos suplentes, na forma a seguir:
II - o inciso I passa a vigorar com a seguinte redação:
I - 3 representantes do Poder Executivo distrital, sendo 1 da Secretaria de Estado da 
Educação, 1 da Secretaria de Estado de Economia e 1 da Secretaria Adjunta de 
Planejamento da Secretaria de Estado de Economia;
III - é acrescido o seguinte inciso VI:
VI - 2 representantes do Poder Legislativo do Distrito Federal, sendo 1 servidor 
indicado pela Comissão de Educação e 1 pela Comissão de Fiscalização, Governança, 
Transparência e Controle.
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de setembro de 2020.
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 41.149, DE 25 DE AGOSTO DE 2020 (*)
Dispõe sobre a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Educação do Distrito 
Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições, que lhe confere o 
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o 
artigo 3º da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 2009, na Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e 
no Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI 00080-
00144349/2020-16, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Educação do 
Distrito Federal.
Art. 2º Ficam transferidos da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal para o 
Banco de Cargos de que trata a Lei nº 6.525, de 1° de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 
08 de abril de 2020, os cargos relacionados no Anexo I.
Art. 3º Ficam redistribuídos do Banco de Cargos para a estrutura administrativa da Secretaria 
de Estado de Educação do Distrito Federal os cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º A Subsecretaria de Integração de Ações Sociais passa a denominar-se Subsecretaria 
de Educação Profissional e Tecnológica, mantidas as estruturas administrativas e de cargos 
comissionados existentes e seus atuais ocupantes.
Art. 5º Fica remanejada a Diretoria de Educação Profissional, da Subsecretaria de Educação 
Básica, para a Coordenação Pedagógica e Operacional, da Subsecretaria de Educação 
Profissional e Tecnológica, mantidas as estruturas administrativas e de cargos comissionados 
existentes e seus atuais ocupantes.
Art. 6º Fica remanejada a Gerência de Educação Ambiental, Patrimonial, Língua Estrangeira 
e Arte-Educação, da Diretoria de Serviços e Projetos Especiais de Ensino, da Subsecretaria 
de Educação Básica para a Diretoria de Educação Integral, da Subsecretaria de Educação 
Inclusiva e Integral.
Art. 7º Em face das disposições deste Decreto, a Secretaria de Estado de Educação do 
Distrito Federal passa ter a estrutura administrativa disposta no Anexo III.
Art. 8º Compete à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, antes da posse ou da 
entrada em exercício relativa aos cargos em comissão a que se refere este Decreto, zelar pela 
apresentação prévia dos documentos exigidos no art. 8º, § 1º do Decreto nº 39.738, de 28 de 
março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do 
art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 
23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de agosto de 2020
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
________________________
(*) Republicado por ter saído com incorreções no original, publicado no DODF nº 162, de 26 
de agosto de 2020, páginas 05 a 08.
 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS 
E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 41.149, de 25 de agosto de 2020)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/CÓDIGO/QUANTIDADE 
- SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE 
- Secretário Executivo, CPE-01, 01 (SIGRH 65260001); Assessor Especial, CPE-04, 01 
(SIGRH 65260339) - ASSESSORIA ESPECIAL - Chefe, CNE-02, 01 (SIGRH 65260003); 
Assessor Especial, CNE-03, 01 (SIGRH 65260004); Assessor Especial, CPE-03, 01 (SIGRH 
65260005); Assessor Especial, CNE-04, 02 (SIGRH 65260006, 65260008); Assessor 
Especial, CPE-04, 01 (SIGRH 65260007); Assessor Especial, CNE-06, 01, (SIGRH 
00001744); Assessor Especial, CPE-06, 01 (SIGRH 65260009); Assessor Especial, CNE-07, 
03 (SIGRH 00001940, 65260012, 65260340); Assessor Especial, CPE-07, 01 (SIGRH 
65260013); Assessor Especial, CNE-08, 02 (SIGRH 65260014, 65260015); Assessor, CC-
08, 03 (SIGRH 65260018, 65260019, 65260020); Assessor, CPC-08, 01 (SIGRH 
65260017); Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 65260023); Assessor CPC-06, 01 (SIGRH 
65260021); Assessor Técnico, CC-04, 01 (SIGRH 65260024) - ASSESSORIA DE 
GESTÃO ESTRATÉGICA E PROJETOS - Chefe, CNE-02, 01 (SIGRH 00001941); 
Assessor Especial, CPE-04, 01 (SIGRH 65260028); Assessor Especial, CNE-05, 03 (SIGRH 
0161494, 65260030, 65260033); Assessor Especial, CPE-05, 01 (SIGRH 65260032); 
Assessor Especial, CNE-07, 01 (SIGRH 65260034); Assessor Especial, CNE-08, 01 (SIGRH 
65260035); Assessor, CC-08, 01 (SIGRH 65260338) - ASSESSORIA DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - Chefe, CNE-02, 01 (SIGRH 00001942); Assessor Especial, CNE-03, 
01 (SIGRH 65260037); Assessor Especial, CNE-06, 01 (SIGRH 00001943); Assessor 
Especial, CNE-07, 02 (SIGRH 00001944, 00001945); Assessor, CC-08, 01 (SIGRH 
65260039); Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 65260041); Assessor Técnico, CC-04, 01 (SIGRH 
65260042) - SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - Assessor, CPC-08, 01 
(SIGRH 65260094) - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO DO CAMPO, DIREITOS 
HUMANOS E DIVERSIDADE - Diretor, CNE-07, 01 (SIGRH 65260211) - 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO - 
Assessor Especial, CPE-06, 01 (SIGRH 65260138); Assessor, CPC-08, 01 (SIGRH 
65260139); Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 65260145); Assessor, CPC-06, 05 (SIGRH 
65260140, 65260141, 65260142, 65260143, 65260144); Assessor Técnico, CPC-04, 02, 
(SIGRH 65260146, 65260147) - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO - Assessor Técnico, 
CPC-04, 01 (SIGRH 65260149) - GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E 
DE ACOMPANHAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS - Gerente, CC-08, 01 (SIGRH 
65260150) - DIRETORIA DE AVALIAÇÃO - Assessor Técnico, CPC-04, 01 (SIGRH 
65260155) - DIRETORIA DE ACOMPANHAMENTO DA OFERTA EDUCACIONAL - 
Assessor Técnico, CPC-04, 01 (SIGRH 65260160) - DIRETORIA DE SUPERVISÃO 
INSTITUCIONAL E NORMAS DE ENSINO - Assessor Técnico, CPC-04, 01 (SIGRH 
65260164) - SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL - 
Assessor Especial, CPE-07, 01 (SIGRH 65260193); Assessor Técnico, CC-04, 01 (SIGRH 
65260176) - SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - Subsecretário, CNE-
02, 01 (SIGRH 65260266); Assessor, CC-08, 01 (SIGRH 65260275); Assessor, CC-06, 01 
(SIGRH 65260272); Assessor, CPC-06, 01 (SIGRH 65260273) - SUBSECRETARIA DE 
INOVAÇÃO E TECNOLOGIAS PEDAGÓGICAS E DE GESTÃO - Subsecretário, CNE-
02, 01 (SIGRH 65260302); Assessor Especial, CPE-06, 01 (SIGRH 65260303); Assessor 
Especial, CNE-07, 01 (SIGRH 65260305); Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 65260308); 
Assessor, CPC-06, 02 (SIGRH 65260306, 65260307); Assessor Técnico, CPC-04, 03 
(SIGRH 65260309, 65260310, 65260311) - DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS - Diretor, CNE-07, 01 (SIGRH 65260312; Assessor Técnico, CPC-04, 01 
(SIGRH 65260313) - GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE DADOS - Gerente, CPC-
08, 01 (SIGRH 65260314) - GERÊNCIA DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS - Gerente, 
CPC-08, 01 (SIGRH 65260315) - GERÊNCIA DE QUALIDADE E TESTE DE 
SISTEMAS - Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 65260316) - GERÊNCIA DE SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO - Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 65260317) - DIRETORIA DE 
INFRAESTRUTURA E OPERAÇÕES - Diretor, CPE-07, 01 (SIGRH 65260318); Assessor 
Técnico, CPC-04, 01 (SIGRH 65260319) - GERÊNCIA DE SUPORTE - Gerente, CPC-08, 
01 (SIGRH 65260320) - GERÊNCIA DE REDES - Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 
65260321) - GERÊNCIA DE PRODUÇÃO - Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 65260322) - 
DIRETORIA DE GOVERNANÇA E PROJETOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - Diretor, CPE-07, 01 (SIGRH 65260323); Assessor Técnico, CC-04, 
01 (SIGRH 65260324) - GERÊNCIA DE GESTÃO E TRANSPARÊNCIA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 
65260325) - GERÊNCIA DE GOVERNANÇA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 65260326) - GERÊNCIA DE 
NEGÓCIOS E RELACIONAMENTOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 65260327) - GERÊNCIA DE 
PROJETOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - Gerente, CPC-
08, 01 (SIGRH 65260328) - DIRETORIA DE INOVAÇÃO, MÍDIAS E CONTEÚDOS 
DIGITAIS - Diretor, CPE-07, 01 (SIGRH 65260329); Assessor Técnico, CPC-04, 01 
(SIGRH 65260330) - GERÊNCIA DE PRODUÇÃO E DIFUSÃO DE MÍDIAS 
PEDAGÓGICAS - Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 65260331) - GERÊNCIA DE 
CONTEÚDOS DIGITAIS EDUCACIONAIS - Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 65260332) -
DIRETORIA DE INFORMAÇÕES EDUCACIONAIS - Diretor, CPE-07, 01 (SIGRH 
65260333); Assessor Técnico, CPC-04, 01 (SIGRH 65260334) - GERÊNCIA DE COLETA 
DE INFORMAÇÕES - Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 65260335) - GERÊNCIA DE 
ESTUDO, TRATAMENTO DE INFORMAÇÕES E ESTATÍSTICAS EDUCACIONAIS - 
Gerente, CC-08, 01 (SIGRH 65260336) - GERÊNCIA DE DISSEMINAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS EDUCACIONAIS E PUBLICAÇÕES - Gerente,
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CPC-08, 01 (SIGRH 65260337) - SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
E TECNOLÓGICA - Assessor Especial, CPE-07, 01 (SIGRH 65260346) - 
COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA E OPERACIONAL - Assessor, CC-08, 02 (SIGRH 
65260350, 65260351) - GERÊNCIA DE INSTRUTORIA - Assessor, CC-06, 02 (SIGRH 
65260356, 65260357) - GERÊNCIA DE PRODUÇÃO - Assessor Técnico, CC-04, 01 
(SIGRH 65260378) - GERÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO - Assessor Técnico, CC-02, 01 
(SIGRH 65260380) - COORDENAÇÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - 
DIRETORIA DE CADASTRO E ACOMPANHAMENTO - GERÊNCIA DE CADASTRO 
E ATENDIMENTO AO ALUNO - Assessor Técnico, CC-02, 01 (SIGRH 65260389).

 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS 

E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 41.149, de 25 de agosto de 2020)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - 
ASSESSORIA DO GABINETE - Chefe, CNE-03, 01; Assessor Especial, CPE-04, 01; 
Assessor Especial, CNE-07, 04; Assessor Especial, CNE-08, 01; Assessor, CC-08, 03; 
Assessor, CPC-08, 01; Assessor, CC-06, 01; Assessor, CPC-06, 01; Assessor Técnico, CC-
04, 02 - ASSESSORIA TÉCNICA - Chefe, CNE-02, 01; Assessor Especial, CNE-03, 01; 
Assessor Especial, CPE-03, 01; Assessor Especial, CNE-04, 03; Assessor Especial, CPE-04, 
01; Assessor Especial, CNE-05, 02; Assessor Especial, CNE-06, 03; Assessor Especial, CNE-
07, 01; Assessor Especial, CPE-07, 01; Assessor Especial, CNE-08, 01; Assessor, CC-08, 01 
- ASSESSORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA E PROJETOS - Chefe, CNE-05, 01; 
Assessor Especial, CPE-05, 01; Assessor Especial, CNE-07, 01 - ASSESSORIA 
PARLAMENTAR - Chefe, CNE-02, 01; Assessor Especial, CNE-07, 01; Assessor Especial, 
CNE-08, 01 - ASSESSORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA - Assessor Especial, CNE-07, 01 - 
SECRETARIA EXECUTIVA - Secretário Executivo, CPE-01, 01; Assessor Especial, CPE-
05, 01; Assessor Especial, CPE-07, 02; Assessor Especial, CNE-08, 01; Assessor, CC-06, 01 
- SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO DO 
CAMPO, DIREITOS HUMANOS E DIVERSIDADE - Diretor, CPE-07, 01 - DIRETORIA 
DE INOVAÇÃO E MÍDIAS DIGITAIS - Diretor, CPE-07, 01 - GERÊNCIA DE 
INOVAÇÃO EDUCACIONAL - Gerente, CPC-08, 01 - GERÊNCIA DE MÍDIAS 
PEDAGÓGICAS - Gerente, CPC-08, 01 - SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO - Assessor Especial, CNE-04, 02; Assessor 
Especial, CNE-05, 01; Assessor Especial, CPE-06, 01; Assessor Especial, CNE-08, 01 - 
DIRETORIA DE ACOMPANHAMENTO DA OFERTA EDUCACIONAL - GERÊNCIA 
DE SUPORTE E OFERTA ÀS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS PARCEIRAS - 
Gerente, CPC-08, 01 - DIRETORIA DE INFORMAÇÕES EDUCACIONAIS - Diretor, 
CPE-07, 01 - GERÊNCIA DE COLETA DE INFORMAÇÕES - Gerente, CPC-08, 01 - 
GERÊNCIA DE ESTUDO E TRATAMENTO DE INFORMAÇÕES E ESTATÍSTICAS 
EDUCACIONAIS - Gerente, CPC-08, 01 - GERÊNCIA DE GOVERNANÇA DE 
INFORMAÇÕES E TRANSPARÊNCIA DE DADOS - Gerente, CPC-08, 01 - 
DIRETORIA DE GESTÃO ESCOLAR - Diretor, CPE-07, 01 - GERÊNCIA DE GESTÃO 
DEMOCRÁTICA DA EDUCAÇÃO - Gerente, CPC-08, 01 - GERÊNCIA DE 
COLEGIADOS - Gerente, CPC-08, 01 - SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
APOIO EDUCACIONAL - Assessor Especial, CPE-03, 01; Assessor Especial, CNE-04, 01; 
Assessor Especial, CPE-04, 01; Assessor Especial, CNE-05, 01; Assessor Especial, CNE-07, 
01; Assessor Especial, CPE-08, 01; Assessor, CC-08, 02 - DIRETORIA DE OPERAÇÕES 
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - Diretor, CNE-07, 01 - 
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE DADOS - Gerente, CPC-08, 01 - GERÊNCIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO - Gerente, CPC-08, 01 - 
GERÊNCIA DE SUPORTE E REDE - Gerente, CPC-08, 01 - GERÊNCIA DE 
PRODUÇÃO - Gerente, CPC-08, 01 - SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL - Subsecretário, CPE-02, 01; Assessor Especial, CNE-07, 02; Assessor, CC-08, 01 - 
SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - Assessor, 
CC-08, 02; Assessor, CC-04, 01 - COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA E OPERACIONAL - 
Assessor, CC-07, 02.
 

ANEXO III
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

(Art. 7º, do Decreto nº 41.149, de 25 de agosto de 2020)
1. SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
1.1. GABINETE
1.1.1. ASSESSORIA DO GABINETE
1.2. ASSESSORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA E PROJETOS
1.3. ASSESSORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA
1.4. ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
1.5. OUVIDORIA
1.6. UNIDADE DE CONTROLE INTERNO
1.7. CORREGEDORIA
1.8. ASSESSORIA PARLAMENTAR
1.9. ASSESSORIA TÉCNICA
1.10 SECRETARIA EXECUTIVA
1.11. SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO 
FEDERAL
1.12. SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
1.13. SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB
1.14. SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

1.14.1. DIRETORIA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

1.14.1.1. GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES 
PÚBLICAS

1.14.1.2. GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DAS INSTITUIÇÕES 
EDUCACIONAIS PARCEIRAS
1.14.2. DIRETORIA DE ENSINO FUNDAMENTAL
1.14.2.1. GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 
ANOS INICIAIS
1.14.2.2. GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 
ANOS FINAIS
1.14.2.3. GERÊNCIA DE POLÍTICAS EDUCACIONAIS PARA O DESEMPENHO 
ESCOLAR
1.14.3. DIRETORIA DE ENSINO MÉDIO
1.14.3.1. GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DO ENSINO MÉDIO
1.14.3.2. GERÊNCIA DE INTEGRAÇÃO CURRICULAR COM EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL
1.14.3.3. GERÊNCIA DE IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA O 
ENSINO MÉDIO
1.14.4. DIRETORIA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
1.14.4.1. GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS
1.14.4.2. GERÊNCIA DE INTEGRAÇÃO CURRICULAR COM A EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL
1.14.4.3. GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO PRISIONAL
1.14.5. DIRETORIA DE EDUCAÇÃO DO CAMPO, DIREITOS HUMANOS E 
DIVERSIDADE
1.14.5.1. GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO DO CAMPO
1.14.5.2. GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DA SOCIOEDUCAÇÃO
1.14.5.3. GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS E DIVERSIDADE
1.14.6. DIRETORIA DE SERVIÇOS E PROJETOS ESPECIAIS DE ENSINO
1.14.6.1. GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTO ESCOLAR
1.14.6.2. GERÊNCIA DE ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL
1.14.6.3. GERÊNCIA DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE APOIO À APRENDIZAGEM
1.14.6.4. GERÊNCIA DE POLÍTICAS DE LEITURA
1.14.7. DIRETORIA DE PROGRAMAS E PROJETOS EDUCACIONAIS
1.14.7.1. GERÊNCIA DE ELABORAÇÃO, ANÁLISE E AVALIAÇÃO DE 
PROGRAMAS E PROJETOS
1.14.7.2. GERÊNCIA DE FOMENTO À ATIVIDADE CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 
EDUCACIONAL
1.14.7.3. GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE PROGRAMAS E PROJETOS
1.14.8. DIRETORIA DE INOVAÇÃO E MÍDIAS DIGITAIS
1.14.8.1. GERÊNCIA DE INOVAÇÃO EDUCACIONAL
1.14.8.2. GERÊNCIA DE MÍDIAS PEDAGÓGICAS
1.15. SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO
1.15.1. DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
1.15.1.1. GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO
1.15.1.2. GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE PROGRAMAS COM 
TRANSFERÊNCIA DIRETA DE RECURSOS FEDERAIS
1.15.1.3. GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO DA DESCENTRALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
1.15.2. DIRETORIA DE AVALIAÇÃO
1.15.2.1. GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL
1.15.2.2. GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE REDES
1.15.2.3. GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DAS APRENDIZAGENS
1.15.3. DIRETORIA DE ACOMPANHAMENTO DA OFERTA EDUCACIONAL
1.15.3.1. GERÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE ENSINO E OFERTA 
EDUCACIONAL
1.15.3.2. GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
1.15.3.3. GERÊNCIA DE SUPORTE E OFERTA ÀS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
PARCEIRAS
1.15.4. DIRETORIA DE SUPERVISÃO INSTITUCIONAL E NORMAS DE ENSINO
1.15.4.1. GERÊNCIA DE SUPERVISÃO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO
1.15.4.2. GERÊNCIA DE SUPERVISÃO DA REDE PRIVADA DE ENSINO
1.15.4.3. GERÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL, 
ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO ESPECIAL
1.15.4.4. GERÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL DO ENSINO MÉDIO, 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
1.15.5. DIRETORIA DE INFORMAÇÕES EDUCACIONAIS
1.15.5.1. GERÊNCIA DE COLETA DE INFORMAÇÕES
1.15.5.2. GERÊNCIA DE ESTUDO E TRATAMENTO DE INFORMAÇÕES E 
ESTATÍSTICAS EDUCACIONAIS
1.15.5.3. GERÊNCIA DE GOVERNANÇA DE INFORMAÇÕES E TRANSPARÊNCIA 
DE DADOS
1.15.6. DIRETORIA DE GESTÃO ESCOLAR
1.15.6.1. GERÊNCIA DE GESTÃO DEMOCRÁTICA DA EDUCAÇÃO
1.15.6.2. GERÊNCIA DE COLEGIADOS
1.16. SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
1.16.1. DIRETORIA DE ARQUITETURA
1.16.1.1. GERÊNCIA DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS E VISTORIAS
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1.16.1.2. GERÊNCIA DE ORÇAMENTO DE OBRAS

1.16.2. DIRETORIA DE ENGENHARIA

1.16.2.1. GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS
1.16.2.2. GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES
1.16.3. DIRETORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
1.16.3.1. GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E EDUCAÇÃO ALIMENTAR
1.16.3.2. GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
1.16.3.3. GERÊNCIA DE CONTROLE E DISTRIBUIÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR
1.16.4. DIRETORIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE
1.16.4.1. GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE
1.16.4.2. GERÊNCIA DE SAÚDE DO ESTUDANTE
1.16.5. DIRETORIA DE TRANSPORTE ESCOLAR
1.16.5.1. GERÊNCIA DE TRANSPORTE ESCOLAR
1.16.5.2. GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR
1.16.6. DIRETORIA DE OPERAÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO
1.16.6.1. GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE DADOS
1.16.6.2. GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
1.16.6.3. GERÊNCIA DE SUPORTE E REDE
1.16.6.4. GERÊNCIA DE PRODUÇÃO
1.17. SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA E INTEGRAL
1.17.1. DIRETORIA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA
1.17.1.1. GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA
1.17.1.2. GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
1.17.2. DIRETORIA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL
1.17.2.1. GERÊNCIA DE ESCOLA INTEGRAL
1.17.2.2. GERÊNCIA DE ESCOLA ABERTA
1.17.2.3. GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, PATRIMONIAL, LÍNGUA 
ESTRANGEIRA E ARTE-EDUCAÇÃO
1.18. SUBSECRETARIA DE FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO
1.18.1. DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO PEDAGÓGICO E 
PESQUISA
1.18.1.1. GERÊNCIA DE PESQUISA E FORMAÇÃO CONTINUADA PARA 
MODALIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA
1.18.1.2. GERÊNCIA DE PESQUISA E FORMAÇÃO CONTINUADA PARA ETAPAS 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA
1.18.1.3. GERÊNCIA DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E FORMAÇÃO CONTINUADA 
PARA GESTÃO, CARREIRA ASSISTÊNCIA, ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL E 
EIXOS TRANSVERSAIS
1.18.2. DIRETORIA DE INOVAÇÃO, TECNOLOGIAS E DOCUMENTAÇÃO
1.18.2.1. GERÊNCIA DE FORMAÇÃO CONTINUADA PARA INOVAÇÃO, 
TECNOLOGIAS E EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA
1.18.2.2. GERÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO E LOGÍSTICA
1.19. SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
1.19.1. DIRETORIA DE ACOMPANHAMENTO E APOIO AO SERVIDOR
1.19.1.1. GERÊNCIA DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
1.19.1.1.1. NÚCLEO DE APOIO AO SERVIDOR
1.19.1.1.2. NÚCLEO DE GESTÃO DE INFORMAÇÃO
1.19.1.2. GERÊNCIA DE MEDIAÇÃO DE CONFLITOS
1.19.2. DIRETORIA DE PAGAMENTO DE PESSOAS
1.19.2.1. GERÊNCIA DE PAGAMENTO
1.19.2.1.1. NÚCLEO DE CONTROLE E CONFORMIDADE DA FOLHA
1.19.2.1.2. NÚCLEO DE PAGAMENTO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS
1.19.2.2. GERÊNCIA DE CONSIGNAÇÃO E BENEFÍCIOS
1.19.3. DIRETORIA DE CADASTRO FUNCIONAL
1.19.3.1. GERÊNCIA DE CADASTRO E EVOLUÇÃO FUNCIONAL
1.19.3.2. GERÊNCIA DE TEMPO DE SERVIÇO
1.19.3.3. GERÊNCIA DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES
1.19.4. DIRETORIA DE GESTÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS E TEMPORÁRIOS
1.19.4.1. GERÊNCIA DE LOTAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO
1.19.4.2. GERÊNCIA DE SELEÇÃO E PROVIMENTO
1.19.4.3. GERÊNCIA DE GESTÃO DE SERVIDORES TEMPORÁRIOS
1.19.4.4. GERÊNCIA DE MODULAÇÃO DE PESSOAS
1.20. SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
1.20.1. DIRETORIA DE EXECUÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO E 
FINANCEIRO
1.20.1.1. GERÊNCIA DE EXECUÇÃO FINANCEIRA
1.20.1.2. GERÊNCIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1.20.1.3. GERÊNCIA DE CONTROLE CONTÁBIL
1.20.1.4. GERÊNCIA DE EXECUÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO
1.20.2. DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
1.20.2.1. GERÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS FEDERAIS E 
DISTRITAIS
1.20.2.2 GERÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS 
DESCENTRALIZADOS
1.20.3. DIRETORIA DE CONTRATOS, TERMOS, CONVÊNIOS E PARCERIAS

1.20.3.1. GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E PARCERIAS

1.20.3.2. GERÊNCIA DE CONTRATOS E TERMOS

1.20.4. DIRETORIA DE COMPRAS E SERVIÇOS
1.20.4.1. GERÊNCIA DE PESQUISA DE PREÇOS
1.20.4.2. GERÊNCIA DE INSTRUÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
1.20.4.3. GERÊNCIA DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
1.20.4.4. GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
1.20.5. DIRETORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
1.20.5.1. GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
1.20.5.2. GERÊNCIA DE GESTÃO PROCESSUAL E DE ARQUIVO
1.20.5.3. GERÊNCIA DE FROTA DE VEÍCULOS
1.20.6. DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E SERVIÇOS GRÁFICOS
1.20.6.1. GERÊNCIA DE ALMOXARIFADO
1.20.6.2. GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GRÁFICOS
1.20.7. DIRETORIA DE LICITAÇÕES
1.21. SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
1.21.1. COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA E OPERACIONAL
1.21.1.1. DIRETORIA PEDAGÓGICA
1.21.1.1.1. GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E ACOMPANHAMENTO 
PEDAGÓGICO
1.21.1.1.2. GERÊNCIA DE INSTRUTORIA
1.21.1.2. DIRETORIA DE PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
1.21.1.2.1. GERÊNCIA DE PRODUÇÃO
1.21.1.2.2. GERÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO
1.21.1.2.3. GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO TÉCNICA
1.21.1.3. DIRETORIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
1.21.1.3.1. GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
1.21.1.3.2. GERÊNCIA DE INTEGRAÇÃO CURRICULAR COM O ENSINO MÉDIO 
E COM A EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
1.21.2. COORDENAÇÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
1.21.2.1. DIRETORIA DE CADASTRO E ACOMPANHAMENTO
1.21.2.1.1. GERÊNCIA DE CADASTRO E ATENDIMENTO AO ALUNO
1.21.2.1.2. GERÊNCIA DE BENEFÍCIO SOCIAL
1.21.2.1.3. GERÊNCIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE EGRESSOS
1.21.2.2. DIRETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
1.21.2.2.1. GERÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
1.21.2.2.2. GERÊNCIA DE APOIO OPERACIONAL
1.21.2.2.3. GERÊNCIA DE EMPREENDIMENTOS ECONÔMICOS SOLIDÁRIOS
1.22. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO
1.22.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE 
TECNOLOGIA NA EDUCAÇÃO
1.22.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
1.22.3. UNIDADE REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
1.22.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
1.22.5. UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
1.23. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DE BRAZLÂNDIA
1.23.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE 
TECNOLOGIA NA EDUCAÇÃO
1.23.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
1.23.3. UNIDADE REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
1.23.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
1.23.5. UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
1.24. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DE CEILÂNDIA
1.24.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE 
TECNOLOGIA NA EDUCAÇÃO
1.24.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
1.24.3. UNIDADE REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
1.24.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
1.24.5 UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
1.25. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DO GAMA
1.25.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE 
TECNOLOGIA NA EDUCAÇÃO
1.25.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
1.25.3. UNIDADE REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
1.25.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
1.25.5. UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
1.26. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DO GUARÁ
1.26.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE 
TECNOLOGIA NA EDUCAÇÃO
1.26.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
1.26.3. UNIDADE REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
1.26.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
1.26.5. UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
1.27. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DO NÚCLEO BANDEIRANTE
1.27.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE 
TECNOLOGIA NA EDUCAÇÃO
1.27.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
1.27.3. UNIDADE REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
1.27.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
1.27.5. UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
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1.28. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DE PLANALTINA

1.28.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE 
TECNOLOGIA NA EDUCAÇÃO

1.28.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA

1.28.3. UNIDADE REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
1.28.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
1.28.5. UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
1.29. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO
1.29.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE 
TECNOLOGIA NA EDUCAÇÃO
1.29.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
1.29.3. UNIDADE REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
1.29.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
1.29.5. UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
1.30. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA
1.30.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE 
TECNOLOGIA NA EDUCAÇÃO
1.30.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
1.30.3. UNIDADE REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
1.30.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
1.30.5. UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
1.31. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DE SAMAMBAIA
1.31.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE 
TECNOLOGIA NA EDUCAÇÃO
1.31.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
1.31.3. UNIDADE REGIONAL INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
1.31.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
1.31.5. UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
1.32. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DO PARANOÁ
1.32.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE 
TECNOLOGIA NA EDUCAÇÃO
1.32.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
1.32.3. UNIDADE REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
1.32.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
1.32.5. UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
1.33. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DE SANTA MARIA
1.33.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE 
TECNOLOGIA NA EDUCAÇÃO
1.33.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
1.33.3. UNIDADE REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
1.33.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
1.33.5. UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
1.34. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DE SÃO SEBASTIÃO
1.34.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE 
TECNOLOGIA NA EDUCAÇÃO
1.34.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
1.34.3. UNIDADE REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
1.34.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
1.34.5. UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
1.35. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DO RECANTO DAS EMAS
1.35.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE 
TECNOLOGIA NA EDUCAÇÃO
1.35.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
1.35.3. UNIDADE REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
1.35.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
1.35.5. UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DECRETO Nº 41.208, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Economia do Distrito 
Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições, que lhe confere o 
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o 
artigo 3º da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 2009, na Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, 
no Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI 00040-
00025719/2020-66, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Economia do 
Distrito Federal.
Art. 2º Ficam transferidos da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal para o 
Banco de Cargos de que trata o art. 3º da Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e Decreto nº 
40.610, de 08 de abril de 2020, os cargos listados no Anexo I.
Art. 3º Ficam redistribuídos do Banco de Cargos de que trata o art. 3º da Lei nº 6.525, de 
1º de abril de 2020, e Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, para a Secretaria de 
Estado de Economia do Distrito Federal os cargos listados no Anexo II, transformados na 
forma do Anexo III.
Art. 4º A estrutura administrativa da Secretaria Executiva de Valorização e Qualidade de 
Vida fica reorganizada nos termos do Anexo IV.
Art. 5º Ficam remanejados os seguintes Cargos em Comissão:
I - O Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-05, SIGRH 05800216, de Assessor 
Especial, da Secretaria Executiva de Valorização e Qualidade de Vida para a 
Subsecretaria de Valorização do Servidor, com o atual ocupante.

II - O Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00701942, de Assessor, da 
Subsecretaria de Valorização do Servidor para a Secretaria Executiva de Valorização e 
Qualidade de Vida, com o atual ocupante.

Art. 6º Ficam transferidos os programas, projetos e ações da Diretoria de 
Desenvolvimento de Pessoas, da Coordenação de Administração de Carreiras e Empregos 
Públicos, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria Executiva de Gestão 
Administrativa, para a Coordenação de Desenvolvimento e Valorização do Servidor, da 
Subsecretaria de Valorização do Servidor, da Secretaria Executiva de Valorização e 
Qualidade de Vida.

Art. 7º Compete à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, antes da posse 
ou da entrada em exercício relativa aos cargos de natureza especial e em comissão a que 
se refere este Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos relacionados no 
art. 3º do Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, bem como da declaração firmada 
pelo servidor quanto à inexistência de nepotismo, nos termos do art. 37 da Constituição 
Federal, dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, do art. 16 da Lei 
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do art. 5º do Decreto nº 32.751, de 
04 de fevereiro de 2011.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de setembro de 2020

132º da República e 61º de Brasília
IBANEIS ROCHA

 
ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, 
PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º do Decreto nº 41.208, de 21 de setembro de 2020)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/ 
QUANTIDADE/CÓDIGO - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO 
DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO - 
SUBSECRETARIA DE COORDENAÇÃO DAS ESTATAIS E ÓRGÃOS 
COLEGIADOS - ASSESSORIA ESPECIAL - Chefe, CNE-03, 01 (SIGRH 00702776) - 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SUBSECRETARIA 
DE GESTÃO DE PESSOAS - COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE 
CARREIRAS E EMPREGOS PÚBLICOS - DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO 
DE PESSOAS - Diretor, CPE-07, 01 (SIGRH 00702419) - GERÊNCIA DE GESTÃO DE 
COMPETÊNCIA - Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 00702420) - SECRETARIA 
EXECUTIVA DE VALORIZAÇÃO E QUALIDADE DE VIDA - ESCOLA DE 
GOVERNO - COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E FORMAÇÃO - 
GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE AMBIENTES VIRTUAIS - Gerente, CPC-
08, 01 (SIGRH 00701360).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, 

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º do Decreto nº 41.208, de 21 de setembro de 2020)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL - BANCO DE 
CARGOS - CPE-06, 01; CPE-07, 01; CC-07, 01; CPC-08, 02; CC-03, 02.

 
ANEXO III

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, 
PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º do Decreto nº 41.208, de 21 de setembro de 2020)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL - 
SECRETARIA EXECUTIVA DE VALORIZAÇÃO E QUALIDADE DE VIDA - 
Assessor Técnico, CC-03, 02 - SUBSECRETARIA DE VALORIZAÇÃO DO 
SERVIDOR - Assessor, CPC-08, 01 - COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E 
VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR - Coordenador, CPE-06, 01; Assessor, CPC-08, 01 - 
COORDENAÇÃO DE AÇÕES DE QUALIDADE DE VIDA - Assessor, CC-07, 01 - 
ESCOLA DE GOVERNO - COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E 
FORMAÇÃO - DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DE AMBIENTES VIRTUAIS 
- Diretor, CPE-07, 01.

 
ANEXO IV

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
(Art. 4º do Decreto nº 41.208, de 21 de setembro de 2020)

1. SECRETARIA EXECUTIVA DE VALORIZAÇÃO E QUALIDADE DE VIDA
1.1. ASSESSORIA ESPECIAL
1.2. ESCOLA DE GOVERNO
1.2.1. COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA
1.2.1.1. GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
1.2.1.2. GERÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO
1.2.1.3. GERÊNCIA DE MÍDIAS DIGITAIS
1.2.2. COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E FORMAÇÃO
1.2.2.1. DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DE AMBIENTES VIRTUAIS
1.2.2.2. DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE 
FORMAÇÃO
1.2.3. COORDENAÇÃO DE PROJETOS ESPECIAIS E COOPERAÇÃO
INSTITUCIONAL
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1.2.4. UNIDADE DO FUNDO PRÓ-GESTÃO
1.3. SUBSECRETARIA DE VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR
1.3.1. COORDENAÇÃO DE AÇÕES DE QUALIDADE DE VIDA
1.3.2. COORDENAÇÃO DE ARTICULAÇÃO DE INTEGRAÇÃO DE PROJETOS
1.3.3. COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR
1.4. SUBSECRETARIA DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO
1.4.1. DIRETORIA DE LOGÍSTICA E ADMINISTRAÇÃO
1.4.1.1. NÚCLEO DE ARQUIVO MEDICO PERICIAL
1.4.1.2. NÚCLEO DE ATENDIMENTO MÉDICO PERICIAL
1.4.2. DIRETORIA DE SEGURANÇA E PROMOÇÃO A SAÚDE DO SERVIDOR
1.4.2.1. GERÊNCIA DE PROMOÇÃO A SAÚDE DO SERVIDOR
1.4.2.2. GERÊNCIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO
1.4.2.3. GERÊNCIA DE SAÚDE MENTAL E PREVENTIVA
1.4.3. DIRETORIA DE PERICIAS MEDICAS
1.4.3.1. GERÊNCIA DE MEDICINA FORENSE
1.4.3.2. GERÊNCIA DE PROCESSOS
1.4.3.3. GERÊNCIA DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL
1.4.4. DIRETORIA DE EPIDEMIOLOGIA EM SAÚDE DO SERVIDOR
1.4.4.1. GERÊNCIA DE PRODUÇÃO E INFORMAÇÃO EM SAÚDE
1.4.4.2. GERÊNCIA DE REGISTRO DE AFASTAMENTO EM SAÚDE

DECRETO Nº 41.209, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020
Altera a estrutura administrativa da Administração Regional do Itapoã do Distrito Federal 
e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições, que lhe confere o 
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o 
artigo 3º da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 2009, na Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020 
e no Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI 00308-
00000544/2020-79, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Administração Regional do Itapoã do 
Distrito Federal.
Art. 2º Fica transferido da Administração Regional do Itapoã do Distrito Federal para o 
Banco de Cargos de que trata a Lei nº 6.525, de 1° de abril de 2020, e o Decreto n° 
40.610, de 08 de abril de 2020, o cargo relacionado no Anexo I.
Art. 3º Fica redistribuído do Banco de Cargos para a estrutura administrativa da 
Administração Regional do Itapoã do Distrito Federal o cargo relacionado no Anexo II.
Art. 4º Compete à Administração Regional do Itapoã do Distrito Federal, antes da posse 
ou da entrada em exercício relativa aos cargos em comissão a que se refere este Decreto, 
zelar pela apresentação prévia dos documentos exigidos no art. 8º, § 1º do Decreto nº 
39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos 
dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei 
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de 
fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de setembro de 2020
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, 

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 41.209, de 21 de setembro de 2020)

ÓRGÃO/UNIDADE 
ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/CÓDIGO/QUANTIDADE - 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ITAPOÃ DO DISTRITO FEDERAL – 
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL – GERÊNCIA DE ORÇAMENTO 
E FINANÇAS – Gerente, CC-08, 01 (SIGRH 09900084).

 
ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, 
PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º do Decreto nº 41.209, de 21 de setembro de 2020)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ITAPOÃ DO DISTRITO FEDERAL – 
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL – GERÊNCIA DE ORÇAMENTO 
E FINANÇAS – Gerente, CPC-08, 01.

DECRETO Nº 41.210, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa do Departamento de Trânsito do 
Distrito Federal-DETRAN/DF.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o 
art. 3º, inciso III, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, da Lei 6.525, de 1º de abril 
de 2020, regulamentado pelo Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020 e nos termos do 
Processo SEI 00055-00041474/2020-46, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa do Departamento de Trânsito do Distrito 
Federal-DETRAN/DF.
Art. 2 º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, 
de que trata a Lei nº 6.525, de 1° de abril de 2020, e o Decreto n° 40.610, de 08 de abril 
de 2020.

Art. 3° Ficam redistribuídos do Banco de Cargos para a estrutura administrativa do 
Departamento de Trânsito do Distrito Federal-DETRAN/DF, os cargos relacionados no 
Anexo II.
Art. 4º Compete ao Departamento de Trânsito do Distrito Federal-DETRAN/DF, antes da 
posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este 
Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 39.738, 
de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos § 9º e 
§10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 
840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de setembro de 2020
132º da República e 61º de Brasília
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ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS 

E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 41.210, de 21 de setembro de 2020)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/CÓDIGO/QUANTIDADE 
– DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL - DIRETORIA DE 
POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO - UNIDADE DE OPERAÇÃO E 
LOGÍSTICA DE POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO - Assessor 
Técnico, CPC-01, 03 (SIGRH 23000183, 23000185 e 23000186) - DIREÇÃO-GERAL - 
OUVIDORIA - Assessor Técnico, CPC-01, 01 (SIGRH 23000216).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS 

E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 41.210, de 21 de setembro de 2020)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE – 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL - DIRETORIA DE 
POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO - COORDENAÇÃO REGIONAL 
DE POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO SUL - Supervisor Técnico, 
CPC-01, 01 - DIRETORIA DE POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO - 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO LESTE - Supervisor Técnico, CPC-01, 01 - DIRETORIA DE 
POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO - Assessor Técnico, CPC-01, 01 - 
DIRETORIA DE ENGENHARIA DE TRÂNSITO - Assessor Técnico, CPC-01, 01.

DECRETO Nº 41.211, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a recondução do mandato dos membros da Diretoria Executiva - DIREX, do 
Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal - IPREV/DF.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 100, incisos VII e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o art. 8º, caput, do 
Decreto nº 39.415, de 30 de outubro de 2018, e, ainda, nos termos do art. 93 da Lei 
Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 
03 de outubro de 2017, DECRETA:
Art. 1º Reconduzir os membros da Diretoria Executiva - DIREX, do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Distrito Federal, conforme Anexo I deste Decreto, para 
exercerem mandato de 3 (três) anos, a contar de 3 de outubro de 2020.
Art. 2º No caso de vacância de qualquer dos cargos da Diretoria Executiva, será realizada 
a substituição, no prazo de 30 (trinta) dias, visando à conclusão do mandato em curso.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de setembro de 2020
132º da República e 61º de Brasília
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ANEXO I
Diretoria Executiva do IPREV/DF - DIREX/IPREV/DF

Assento Diretor Diretoria

1 Ney Ferraz Júnior Diretor-Presidente

2 Raquel Galvão Rodrigues da Silva
Diretora de Governança, Projetos 

eCompliance

3 Ledamar Sousa Resende Diretora de Previdência

4 Yara Fernanda Olímpio Brandão Diretora Jurídico

5 Paulo Ricardo Andrade Moita Diretor de Administração e Finanças

6 Jefferson Nepomuceno Dutra Diretor de Investimentos

 

DECRETO Nº 41.212, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020
Cria o Comitê Gestor do Sistema Socioeducativo do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica criado, no âmbito do Distrito Federal, o Comitê Gestor do Sistema 
Socioeducativo do Distrito Federal, com o objetivo de planejar e executar ações 
intersetoriais concernentes ao Sistema Socioeducativo do Distrito Federal, tendo em vista 
os princípios elencados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e na Lei nº 12.594, de 18 
de janeiro de 2012.
Parágrafo único. Caberá ao Comitê acompanhar a execução do Plano de Atendimento 
Socioeducativo do Distrito Federal.
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Art. 2º O Comitê será constituído por um representante, titular e suplente, dos órgãos 
e entidades do Distrito Federal:
I - Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal;
II - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal;
III - Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal;
IV - Secretaria de Estado do Esporte e Lazer do Distrito Federal;
V - Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal;
VI - Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal;
VII - Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal;
VIII - Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal;
IX - Casa Civil do Distrito Federal;
X - Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal;
XI - Defensoria Pública;
XII - Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente - CDCA/DF;
XIII - Conselho de Assistência Social - CAS/DF;
XIV - Unidades Socioeducativas de Internação de Adolescentes e jovens existentes 
no Distrito Federal;
XV - Delegacia Especial de Proteção à Criança e ao Adolescente;
XVI - Conselho Tutelar.
§ 1º A Coordenação do Comitê será exercida pelo Secretário-Executivo da Secretaria 
de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal.
§ 2º Os membros do Comitê serão designados, por ato do Governador, após 
indicação dos dirigentes máximos dos órgãos e entidades neles representados no 
prazo de 48 horas, contadas da publicação deste Decreto.
§ 3º Fica facultada à Vara de Execução de Medidas do Socioeducativo e ao 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios a indicação de representantes 
para integrar o Comitê.
Art. 3º O Comitê poderá:
I - constituir grupos de trabalho e subcomissões sobre temas específicos; e
II - convidar profissionais de notório saber na matéria ou especialistas de outros 
órgãos ou entidades e da sociedade civil para prestar assessoria às suas atividades.
Art. 4º Caberá à Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal 
prover o apoio administrativo e os meios necessários à execução das atividades do 
Comitê Gestor do Sistema Socioeducativo.
Art. 5º A participação no Comitê será considerada prestação de serviço público 
relevante e não remunerada.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 37.124, de 17 de fevereiro de 2016.

Brasília, 21 de setembro de 2020
132º da República e 61º de Brasília
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DECRETO Nº 41.213, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020
Aprova o Projeto Urbanístico de Regularização do Setor Habitacional Arapoanga – 
Etapa 03 – Quadra 1, Conjuntos 7, 7A, 7B, 7C, 7D, 8 a 13 e Quadra 2, Conjuntos 6 a 
12, localizado na Região Administrativa de Planaltina/DF – RA VI.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o 
que dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, o artigo 75 da Lei 
Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, combinado com o art. 54-A do Decreto 
Distrital nº 40.254, de 11 de novembro de 2019, a Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho 
de 2009, a Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, a Lei nº 992, de 28 de 
dezembro de 1995, o Decreto nº 28.864, de 17 de março de 2018, o Decreto nº 38.247, 
de 1º de junho de 2017, e o que consta dos autos do Processo SEI nº 00390-
00003333/2020-88, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Projeto Urbanístico de Regularização do Setor Habitacional 
Arapoanga – Etapa 03 – Quadra 1, Conjuntos 7, 7A, 7B, 7C, 7D, 8 a 13 e Quadra 2, 
Conjuntos 6 a 12, consubstanciado no Projeto de Urbanismo de Regularização de 
Parcelamento URB-RP 139/2009 e Memorial Descritivo de Regularização de 
Parcelamento MDE-RP 139/2009.
Art. 2º O parcelamento localizado no Setor Habitacional Arapoanga – Etapa 03 – 
Quadra 1 – Conjuntos 7, 7A, 7B, 7C, 7D, 8 a 13 e Quadra 2, Conjuntos 6 a 12 na 
Região Administrativa de Planaltina/DF – RA VI, está excluído da cobrança da 
Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT, nos termos dos §§ 1º e 4º do art. 1º do 
Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º encontram-se disponíveis 
no endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de setembro de 2020
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 41.214, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020
Altera o Decreto nº 40.939, de 02 de julho de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
novo coronavírus.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 40.939, de 02 de julho de 2020, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 2º ..........................
I - a realização de eventos, de qualquer natureza, que exijam licença do Poder Público, 
com exceção dos eventos corporativos como congressos, convenções, seminários, 
simpósios, feiras e palestras, conforme protocolos e medidas de segurança constantes 
no Anexo Único;
Art. 3º .........................
......................................
§ 2º Ficam permitidas visitações a museus.” (NR)

“Art. 7º …..................

…...............................

§ 3º Em relação aos parques, a fiscalização compete à Secretaria de Estado de Esportes 
e Lazer do Distrito Federal, ao Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do 
Distrito Federal - Brasília Ambiental e às respectivas administrações dos parques.
§ 4º Compete à Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito 
Federal – DF-LEGAL e à Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal, 
em conjunto com a atuação das fiscalizações tributária, de defesa do consumidor, da 
vigilância sanitária e das forças policiais do Distrito Federal, a fiscalização quanto ao 
funcionamento dos clubes recreativos e das competições esportivas.
§ 5º A realização de competições e eventos agropecuários será fiscalizada pela 
Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal – DF-
LEGAL e pela Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural do Distrito Federal, em conjunto com a atuação das fiscalizações tributária, de 
defesa do consumidor, da vigilância sanitária e das forças policiais do Distrito Federal”. 
(NR)
Art. 2º O Anexo Único, do Decreto nº 40.939, de 02 de julho de 2020, passa a vigorar 
com as alterações constantes do Anexo Único deste Decreto.
Art. 3º Ficam revogados:
I – o Decreto nº 40.846, de 30 de maio de 2020;
II – o Decreto 40.853, de 05 de junho de 2020;
III - o Decreto nº 40.923, de 26 de junho de 2020;
IV - o inciso II do art. 2º, do Decreto nº 40.939, de 02 de julho de 2020;
V - os §§ 2º e 3º do art. 2º, do Decreto nº 40.939, de 02 de julho de 2020;
VI - o número 3 do item “A”, o número 4 do item “B” e o item “I”, do Anexo Único, 
do Decreto n 40.939, de 02 de julho de 2020;
VII - o Decreto nº 40.982, de 13 de julho de 2020;
VIII - o Decreto nº 41.062, de 04 de agosto de 2020;
IX - o Decreto nº 41.137, de 24 de agosto de 2020.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de setembro de 2020
132° da República e 61° de Brasília
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ANEXO ÚNICO
B)...
3. Fica autorizado o funcionamento das áreas de recreação e lojas como brinquedotecas, 
de jogos eletrônicos e congêneres, desde que obedeçam aos protocolos exigidos para 
Parques de Diversão e Parques Temáticos, constantes do item N do Anexo Único deste 
Decreto.
...
E)...
24. Nas apresentações de música ao vivo, os integrantes da banda devem usar máscaras 
com exceção dos vocalistas.
...
J) Eventos corporativos como congressos, convenções, seminários, simpósios, palestras 
e feiras, que exijam licença do Poder Público
1. Cumprimento dos protocolos e medidas de segurança gerais estabelecidos no art. 5º 
deste Decreto.
2. Privilegiar a ventilação natural do ambiente. No caso do uso de ar-condicionado, 
realizar manutenção e limpeza dos filtros regularmente.
3. Obediência ao seguinte cronograma:
3.1. Atividades para até 100 pessoas, a partir de 06 de outubro de 2020.
3.2. Atividades para até 300 pessoas, a partir de 27 de outubro de 2020.
3.3. Atividades para até 500 pessoas, a partir de 17 de novembro de 2020.
3.4. Atividades para até 1000 pessoas, a partir de 08 de dezembro de 2020.
3.5. Atividades para um público acima de 1000 pessoas, a partir de 05 de janeiro de 
2021.
4. Organização dos espaços físicos, garantindo a distância mínima entre participantes e 
grupos de participantes, limitados a 6 pessoas.
5. Definição de áreas específicas para o consumo e comercialização de bebidas e 
alimentos, conforme os protocolos e medidas de segurança definidos para bares e 
restaurantes.
6. Promover a organização das filas na entrada e na saída, de forma a respeitar o limite 
mínimo de distanciamento.
7. Garantir que, para cada 50 indivíduos presentes no evento, haja, no mínimo, 1 
profissional capacitado e qualificado para instruir, fiscalizar e fazer cumprir as regras 
descritas no presente protocolo.
8. Garantir que, no local do evento, haja ampla divulgação, com informações claras, 
concisas e precisas sobre as medidas obrigatórias de proteção e os perigos inerentes do 
contágio pelo novo coronavírus.
9. Garantir que, no local do evento, haja ampla divulgação, sobre as medidas de 
limpeza, higienização e segurança adotadas para a realização do evento, incluindo 
citação do número do CPF e NOME COMPLETO ou CNPJ e RAZÃO SOCIAL dos 
responsáveis pelo evento.
10. Disposição das mesas a uma distância de 2 metros uma das outras, a contar das 
cadeiras que servem cada mesa.
11. Vendas de ingressos exclusivamente online.
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12. Proibir o uso de secadores de mãos para banheiros.

13. Restrição do número de participantes, limitado a ocupação máxima de 1 pessoa a 
cada 4 metros quadrados, da área total para a atividade, na circulação e demais 
dependências, inclusive no set, camarins e afins.

14. Afixação, em local visível e de fácil acesso, de placa com as informações quanto à 
capacidade total do espaço, metragem quadrada e quantidade máxima de 
frequentadores permitida.
15. Distribuir, preferencialmente, materiais digitais e, quando houver entregas 
individuais de kits promocionais (inclusive materiais gráficos) e brindes, estes devem 
estar devidamente embalados e higienizados.
16. Higienizar os móveis, equipamentos e objetos antes e após o evento.
17. Os eventos agropecuários devem obedecer a estes protocolos e medidas de 
segurança.
K) Cultos, missas e rituais de qualquer credo ou religião
1. Cumprimento dos protocolos e medidas de segurança gerais estabelecidos no art. 5º 
deste Decreto.
2. Os cultos, missas e rituais deverão, preferencialmente, ser realizados por meio de 
aconselhamento individual, a fim de evitar aglomerações, recomendando-se a adoção 
de meios virtuais nos casos de reuniões coletivas.
3. Nos cultos, missas e rituais de qualquer credo ou religião realizados nos 
estacionamentos das igrejas, templos e demais locais religiosos, as pessoas devem 
permanecer dentro de seus veículos, devendo ser observada a distância mínima de 2 
metros entre cada veículo estacionado.
4. Disponibilização na entrada de produtos para higienização de mãos e calçados, 
preferencialmente álcool em gel 70%.
5. Afastamento mínimo de um metro e meio de uma pessoa para outra, com 
demarcação específica nas cadeiras dos locais para acomodação dos fiéis.
6. Estabelecimento de uma fileira de cadeiras ocupada e outra desocupada.
7. Proibição de acesso ao estabelecimento de pessoas com as comorbidades assinaladas 
no Plano de Contingencia da Secretaria de Estado de Saúde, constante do sítio: 
http://www.saude.df.gov.br/wpconteudo/uploads/2020/02/Plano-de-
Continge%CC%82nciaV.6..pdf.
8. Recomendação para que se evite o contato físico entre as pessoas.
9. Medição da temperatura, mediante termômetro infravermelho sem contato, dos 
frequentadores na entrada do estabelecimento religioso, ficando vedado o acesso 
daqueles que apresentarem temperatura igual ou superior a 37,8º C.
10. Afixação, em local visível e de fácil acesso, de placa com as informações quanto à 
capacidade total do estabelecimento, metragem quadrada e quantidade máxima de 
frequentadores permitida.
L) Competições esportivas profissionais
1. Cumprimento dos protocolos e medidas de segurança gerais estabelecidos no art. 5º 
deste Decreto.
2. As competições e os treinamentos serão realizados sem a presença de público.
3. Os atletas e demais profissionais deverão respeitar o distanciamento mínimo de 2 
metros, exceto para os atletas durante o treinamento e as competições.
4. Proibição de acesso ao estabelecimento de pessoas com as comorbidades assinaladas 
no Plano de Contingencia da Secretaria de Estado de Saúde, constante do sítio: 
http://www.saude.df.gov.br/wpconteudo/uploads/2020/02/Plano-de-
Continge%CC%82nciaV.6..pdf.
5. Deverá ser realizada aferição da temperatura corporal diariamente de todas as 
pessoas que ingressarem nos locais de competição e treinamento.
6. Os atletas e demais profissionais que estiverem com febre ou suspeita de infecção 
pelo novo coronavírus devem ser afastados.
7. Os locais de competição e treinamento deverão ser previamente desinfectados e 
higienizados antes do uso.
8. O uso de máscaras será obrigatório nos vestiários.
9. O tempo nos vestiários deverá ser minimizado.
10. Atletas no banco de reservas deverão ocupar os espaços de maneira intercalada e 
usar máscara.
11. Somente os atletas em campo e a arbitragem terão permissão para permanecer sem 
máscaras no tempo das competições.
12. Somente terão acesso aos locais de competição as equipes de transmissão, 
jornalismo e demais atividades necessárias para a sua execução, em número reduzido 
de profissionais identificados dentro da área de competição.
13. Deve ocorrer o afastamento de atletas e demais profissionais que estiverem com 
febre e suspeita ou comprovada infecção pelo novo coronavírus.
14. A Secretaria de Estado de Esporte e Lazer poderá editar normas complementares de 
protocolos e medidas de segurança específicos, de acordo com as características de 
cada competição esportiva, respeitados os protocolos gerais e específicos estabelecidos 
neste Decreto.
15. As competições agropecuárias devem obedecer a estes protocolos e medidas de 
segurança.
M) Clubes recreativos
1. Cumprimento dos protocolos e medidas de segurança gerais estabelecidos no art. 5º 
deste Decreto.
2. Aferição da temperatura dos frequentadores, conforme art. 5º deste Decreto.
3. Higienização frequente das mesas e cadeiras de uso coletivo, que devem ser 
dispostas a uma distância de 2 metros umas das outras.
4. Academias, bares e restaurantes instalados dentro de clubes recreativos funcionarão 
seguindo os protocolos específicos estabelecidos por este Decreto.

N) Parques de diversão e Parques temáticos
1. Cumprimento dos protocolos e medidas de segurança gerais estabelecidos no art. 5º 
deste Decreto.
2. Disponibilizar dispensador com álcool 70% ou preparações antissépticas ou 
sanitizantes de efeito similar, para higienização das mãos, na entrada e saída dos 
brinquedos.
3. Promover a organização das filas na entrada e na saída, de forma a respeitar o limite 
mínimo de distanciamento.
4. Organização dos espaços físicos e assentos, garantindo a distância mínima entre 
participantes e grupos de participantes, limitados a 6 pessoas.
5. Os locais disponíveis para assento deverão estar sinalizados de forma adequada para 
fácil identificação por parte dos clientes.
6. Limpar todos os ambientes do parque, a cada duas horas, especialmente banheiros, 
guarda-volumes, balcões, objetos, escadas, superfícies e utensílios de trabalho.
7. Proibir a utilização de equipamentos de uso comum que não forem higienizados.
8. Garantir que, no local, haja ampla divulgação, com informações claras, concisas e 
precisas sobre as medidas obrigatórias de proteção e os perigos inerentes do contágio 
pelo novo coronavírus.
9. Vendas de ingressos exclusivamente online.
10. Manter fechadas as atrações com interações entre os visitantes, as quais não 
propiciem condições para manutenção do distanciamento social.
11. Disposição das mesas a uma distância de 2 metros uma das outras, a contar das 
cadeiras que servem cada mesa.
12. Restrição da capacidade do parque, limitado a ocupação máxima de 1 pessoa a cada 
4 metros quadrados, da área total para a atividade, na circulação e demais dependências.
13. Afixação, em local visível e de fácil acesso, de placa com as informações quanto à 
capacidade total do espaço, metragem quadrada e quantidade máxima de frequentadores 
permitida.
14. Garantir que, para cada 50 indivíduos presentes no local, haja, no mínimo, 1 
profissional capacitado e qualificado para instruir, fiscalizar e fazer cumprir as regras 
descritas no presente protocolo.
15. Higienizar cardápios após a manipulação pelo cliente (os cardápios deverão ser 
revestidos de material que possibilite a higienização, ou expostos em lousas, ou 
aplicativos eletrônicos que possam ser acessados, por meio de QR Code no celular).
O) Eventos em estacionamentos e Drive-in:
1. Manter o distanciamento mínimo de 2 metros entre cada veículo estacionado.
2. As pessoas devem permanecer dentro de seus veículos ou ao seu lado, em vaga 
reservada, que deve possuir, no mínimo, 20 metros quadrados, garantindo o 
distanciamento social, em espaço fisicamente cercado, intercalando pessoas e veículos.
3. Proibir a circulação fora desta área cercada, exceto para utilização de banheiros.
4. Higienizar cardápios após a manipulação pelo cliente (os cardápios deverão ser 
revestidos de material que possibilite a higienização, ou expostos em lousas, ou 
aplicativos eletrônicos que possam ser acessados, por meio de QR Code no celular).

DECRETO Nº 41.215, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020
Abre crédito suplementar no valor de R$ 679.689,00 (seiscentos e setenta e nove mil, 
seiscentos e oitenta e nove reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no 
vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, “a”, da Lei 
nº 6.482, de 09 de janeiro de 2020, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito 
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do 
processo nº 04017-00014776/2020-12, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito 
Federal, crédito suplementar no valor de R$ 679.689,00 (seiscentos e setenta e nove mil, 
seiscentos e oitenta e nove reais), para atender à programação orçamentária indicada no 
anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação da dotação orçamentária 
constante do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de setembro de 2020
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 41.216, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020
Abre crédito suplementar no valor de R$ 1.106.423,00 (um milhão, cento e seis mil, 
quatrocentos e vinte e três reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no 
vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, II, “a”, da Lei 
nº 6.482, de 09 de janeiro de 2020, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito 
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos 
processos nºs 00070-00004113/2020-85, 00070-00004117/2020-63 e 00054-
00089111/2020-10, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 
1.106.423,00 (um milhão, cento e seis mil, quatrocentos e vinte e três reais), para atender 
às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 
1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente 
das Fontes.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, as receitas da SEAGRI e da PMDF ficam 
acrescidas na forma do anexo I.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de setembro de 2020
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 41.217, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020
Abre crédito suplementar no valor de R$ 2.141.800,00 (dois milhões, cento e quarenta e 
um mil e oitocentos reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente 
orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, IV, da Lei nº 
6.482, de 09 de janeiro de 2020, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito 
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos 
processos nºs 00413-00001162/2020-10, 00053-00079007/2020-45 e 00133-
00001784/2020-11, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 
2.141.800,00 (dois milhões, cento e quarenta e um mil e oitocentos reais), para atender às 
programações orçamentárias indicadas nos anexos III e IV.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias 
constantes dos anexos I e II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de setembro de 2020
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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